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RESUMO 

 

O ambiente escolar é um dos primeiros locais em que crianças e adolescentes têm a 

possibilidade de realizar pequenas e grandes refeições fora do domicílio, assim como adquirir 

a autonomia de escolher o próprio alimento. As cantinas escolares são estabelecimentos, com 

caráter de autogestão ou terceirizadas, responsáveis pela comercialização de alimentos 

adquiridos embalados prontos para consumo ou produzidos no local. Trata-se de um estudo 

descritivo que ter por objetivo identificar os aspectos higiênico-sanitários e nutricionais em 

cantinas escolares terceirizadas no município do Rio de Janeiro frente às legislações vigentes, 

através de categorias de análise criadas a partir da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 

216 de 15 de setembro de 2004 e da Portaria IVISA-RIO nº 2 de 11 de novembro de 2020. 

Foram analisadas 70 cantinas. Diante das 10 categorias de análises utilizadas na pesquisa, 

observou-se que as principais irregularidades se encontram na(o)(s): Adequação nutricional 

(50 cantinas), Preparação e Exposição dos alimentos (41), Manipuladores de Alimentos (41) 

Edificações e Instalações (40), Controle Integrado de vetores e pragas urbanas (31) e 

Armazenamento de Gêneros e Embalagens (30). Em contrapartida, as categorias que 

apresentaram maior número de cantinas em conformidade foram: Abastecimento de água (63 

cantinas), Equipamentos, móveis e utensílios (50), Higienização de equipamentos, utensílios e 

móveis (50) e Documentação (50).  Conclui-se que a adequação nutricional ainda é prioritária 

nas irregularidades, seguida pelas condições na área de preparo e exposição de alimentos, 

logo, são necessárias ações de distintos meios, como a Vigilância Sanitária, através da 

fiscalização e das medidas educativas, assim como ações conjuntas entre a escola e a empresa 

terceirizada, em prol de fornecer um serviço adequado e seguro do ponto de vista nutricional e 

higiênico sanitário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descritores: Alimentação Escolar, Alimentação Saudável, Legislação sobre Alimentos, 

Segurança Alimentar e Nutricional e Vigilância Sanitária. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A infância e a adolescência são períodos de crescimento e desenvolvimento 

influenciados diretamente pelos hábitos alimentares que são construídos e consolidados 

nessas fases da vida, e que, muito provavelmente, serão mantidos na fase adulta (Melo et al., 

2019; Brasil, 2010). 

O ambiente escolar é um dos primeiros locais em que crianças e adolescentes têm a 

possibilidade de realizar pequenas e grandes refeições fora do domicílio, assim como adquirir 

a autonomia de escolher o próprio alimento, contribuindo ativamente no delineamento do 

comportamento alimentar, seja através de Unidades de Alimentação e Nutrição - UAN ou 

cantinas. Diante de possuir o propósito educativo e responsável por alimentação coletiva de 

um público vulnerável do ponto de vista nutricional e fisiológico, o ambiente escolar torna-se 

um instrumento de concretização da Segurança Alimentar e Nutricional - SAN, instituída pela 

Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 conhecida como a Lei Orgânica de Segurança 

Alimentar e Nutricional - LOSAN, que possui o objetivo de garantir uma alimentação com 

qualidade nutricional e segura do ponto de vista sanitário (Cardoso et al., 2019). 

 As cantinas escolares são estabelecimentos, com caráter de autogestão ou 

terceirizadas, responsáveis pela comercialização de alimentos adquiridos embalados prontos 

para consumo ou produzidos no local (São Paulo, 2005).  

 Esses estabelecimentos são considerados serviços de alimentação, logo, devem 

atender ao preconizado nas legislações vigentes que se referem às Boas Práticas de 

Manipulação de Alimentos, como forma de garantir a segurança higiênico-sanitária dos 

alimentos comercializados atuando nos requisitos que podem expor esse alimento a um risco 

sanitário durante todo o processo de manipulação, assim como atender às legislações 

relacionadas à restrição do comércio de alimentos em ambiente escolar que contribuem para o 

aumento do sobrepeso e obesidade infantil (Lemos et al., 2021).  

A Vigilância Sanitária, na área de alimentos, possui diversos mecanismos regulatórios, 

de controle e atuação frente às legislações. Por meio da inspeção, é possível obter um recorte 

de como o serviço está sendo prestado, verificar as irregularidades em consonância com o 

preconizado nas legislações, analisar as condições higiênico-sanitárias com lavratura de 

documentos a partir das observações realizadas, com o objetivo de que o serviço se adeque 

aos requisitos preconizados nas legislações e, deste modo, contribua para garantir alimentos 

seguros (Sirtoli, Comarella, 2018).  
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As condições higiênico-sanitárias de um serviço de alimentação atuam diretamente no 

produto que será comercializado, e sem as devidas precauções de segurança, ocorre a 

possibilidade de contaminação do alimento e o risco de Doenças de Transmissão Hídrica e 

Alimentar - DTHA torna-se maior, com potencial surgimento de surtos alimentares, visto o 

perfil do público escolar e a quantidade de comensais, tornando-se uma questão de relevância 

para a saúde pública (Verdun et al., 2017). 

Diante disso, o objetivo do trabalho é identificar os aspectos higiênico-sanitários e 

nutricionais presentes em cantinas escolares terceirizadas no município do Rio de Janeiro 

frente às legislações vigentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A alimentação adequada e saudável ocupa um lugar de destaque no cenário escolar, 

pois crianças e adolescentes estão mais expostos à riscos nutricionais, dada a vulnerabilidade 

fisiológica dessas fases e a hábitos alimentares inapropriados. Cerca de 11 milhões de 

adolescentes possuem excesso de peso, e 4,1 milhões apresentam obesidade (Brasil, 2022b). 

Enquanto existem legislações para os aspectos higiênico-sanitários dos serviços de 

alimentação, que incluem as cantinas escolares, ainda não existe uma legislação a nível 

nacional para a adequação nutricional das mesmas, o que seria imprescindível para reforçar as 

legislações estaduais e municipais (Brasil, 2007). 

Um outro fator importante é a ausência de um instrumento específico para avaliação 

dessas cantinas escolares, pois mesmo que se enquadre em serviços de alimentação segundo a 

RDC nº 216 de 2004, ainda existem diversos níveis de complexidade entre os serviços. A 

existência de um instrumento auxiliaria mais pesquisas na área (Braz et al., 2021; Silva et al., 

2021). 

A vigilância sanitária, como integrante do setor saúde, exerce uma importante função 

no monitoramento das normativas sobre os serviços prestados à população, incluindo as 

cantinas escolares; a fim de garantir que os alimentos comercializados possuam qualidade 

nutricional e higiênico-sanitária, principalmente por tratar-se de ambiente de alimentação 

coletiva.  

Conforme o Informe elaborado pelo Ministério da Saúde sobre o perfil epidemiológico 

de Surtos de Transmissão Hídrica e Alimentar, no período entre 2012 e 2021, creches e 

escolas ocuparam o 5º lugar em locais de maior ocorrência no Brasil, acima, inclusive, de 

eventos (Brasil, 2022a), com um risco elevado devido o quantitativo de pessoas que se 

alimentam diariamente no local (Silva, 2009). 

Um estudo realizado por Wognski, et al., (2019), mostrou que a maior parte dos 

alimentos ultraprocessados de alta densidade calórica e baixo valor nutricional eram 

comercializados em cantinas terceirizadas de escolas privadas, justificado pela autonomia 

dessas cantinas em relação às escolas, tanto na comercialização quanto na propaganda. 

Em um estudo realizado por Balestrin et al. (2022a), o espaço limitado e uma maior 

presença de cantinas terceirizadas são algumas das variáveis que influenciam de forma 

negativa nos tipos de alimentos que são comercializados e nos aspectos higiênico-sanitários. 

De acordo com a Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar - PeNSE, estudo realizado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em parceria com o Ministério da 
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Saúde e o Ministério da Educação, 97,3% dos escolares da rede pública e privada em 2019, 

com idades entre 13 e 17 anos, consumiram pelo menos 1 alimento ultraprocessado um dia 

antes de responder à pesquisa, e entre os mais consumidos estavam alimentos 

ultraprocessados salgados e biscoitos. Em relação às cantinas, foi verificado que 72,6% dos 

alunos de escolas privadas consomem os alimentos comercializados, e que o percentual de 

estudantes que comem nas cantinas em escolas privadas é maior que os estudantes de escolas 

públicas (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2021).  

O PeNSE 2019 revelou que há um número maior de cantinas em escolas particulares, 

em torno de 88% em todo o país, quando comparado às escolas da rede pública que possuem 

aproximadamente 31, 4%, principalmente pela maior regularização que há nessas escolas e 

pela presença do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE que atua em prol da 

alimentação adequada (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2021).  

A criação de legislações voltadas para a adequação nutricional assim como a 

necessidade de condições higiênico-sanitárias satisfatórias em cantinas corrobora com a 

necessidade de estudar esses aspectos, pois assim é possível saber como intervir ativamente 

nas irregularidades e identificar formas de promover educação sanitária visando a adequação 

do serviço e comercialização de alimentos seguros e saudáveis. 

 Face ao exposto, o presente estudo busca identificar os aspectos higiênico-sanitários e 

nutricionais encontrados nas cantinas, considerando requisitos presentes nas legislações. 
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3. OBJETIVOS 

      3.1 Objetivo Geral 

Identificar os aspectos higiênico-sanitários e nutricionais em cantinas escolares 

terceirizadas no município do Rio de Janeiro frente às legislações vigentes.  

 

     3.2 Objetivos Específicos  

▪ Caracterizar as irregularidades relacionadas aos aspectos higiênico-sanitários e 

nutricionais de acordo com a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 216 de 15 de 

setembro de 2004 e a Portaria IVISA-RIO nº 2 de 11 de novembro de 2020. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

4.1 Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito escolar. 

Segurança Alimentar e Nutricional, de acordo com a Lei Nº 11.346 de 15 de setembro 

de 2006, é definida como:  

                                              [...] realização do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de 

qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras 

necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde 

que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e 

socialmente sustentáveis (Brasil, 2006a). 

Em 2010, foi aprovada uma Emenda Constitucional nº 64 que adicionou a alimentação 

como um direito social, e existem algumas políticas e programas que fomentam as ações 

voltadas para a alimentação e nutrição no âmbito nacional como a Política Nacional de 

Alimentação e Nutrição – PNAN e o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

(Brasil, 2013). 

A Política Nacional de Alimentação e Nutrição foi criada em 1999, com uma 

atualização em 2011, e possui o objetivo de nortear as ações no âmbito alimentar e nutricional 

para a população brasileira, garantindo uma alimentação adequada e saudável como formas de 

prevenção de doenças e proteção à saúde (Brasil, 2013). 

Algumas estratégias e programas apoiam o desenvolvimento de pesquisas e parcerias 

com instituições, o aprimoramento da vigilância alimentar e nutricional com a articulação de 

ações com outros órgãos do setor saúde como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA e com outros Ministérios como o Programa Saúde na Escola, articulado em 

conjunto com o Ministério da Educação, além de instrumentos em relação a promoção da 

alimentação adequada e saudável como o Guia Alimentar para a População Brasileira e a 

Promoção de Cantinas Escolares Saudáveis (Santos et al., 2021). 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar é uma das políticas mais eficientes e 

abrangentes em relação a alimentação e nutrição. O Programa é gerenciado por uma 

articulação entre Fundo Nacional de Desenvolvimento Escolar, as Secretarias de Educação 

dos estados e municípios e o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, com monitoramento e 

apoio às ações através da formação dos Centros Colaboradores em Alimentação e Nutrição 

Escolar – CECANE (Ferreira, Alves, Mello, 2019). 

Esse Programa possui extrema importância pois compreende a escola como um 

ambiente promotor de educação e saúde, sendo reconhecido inclusive internacionalmente, 

pois contribui para o crescimento e desenvolvimento saudável de crianças e adolescentes, 

promove a alimentação adequada através de ações de Educação Alimentar e Nutricional - 
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EAN, contribui para a produção pela agricultura familiar, possibilita avaliação do estado 

nutricional dos alunos matriculados nas escolas, possui a elaboração de cardápios visando o 

adequado aporte nutricional e a densidade calórica, a disponibilidade de alimentos regionais e 

a aplicabilidade e abrangência dos grupos alimentares como preconizado no Guia Alimentar 

para a População Brasileira (Ferreira, Alves, Mello, 2019). 

O ambiente escolar tornou-se um dos focos das estratégias de alimentação do ponto de 

vista sanitário e nutricional principalmente pelo perfil do público consumidor pois a escola 

passou a fornecer refeições devido ao tempo em que as crianças permanecem na mesma, logo, 

a oferta desses alimentos deve ser feita de forma adequada, com orientações por meio da EAN 

à alimentos saudáveis como forma de prevenção ao desenvolvimento de doenças crônicas não 

transmissíveis, sobrepeso e obesidade (Henriques et.al., 2021).  

Devem ser ofertados também alimentos seguros, com manipulação e produção de 

acordo com as Boas Práticas nos serviços de alimentação, pois trata-se de um ambiente de 

alimentação coletiva, e a contaminação ou deterioração acarretaria o aumento das DTHA ou 

surtos alimentares, que possuem um impacto muito maior em crianças, devido a imaturidade 

do sistema imunológico a tendência a uma maior desidratação (Gonçalves et al., 2021). 

O PNAE abrange apenas as escolas públicas, logo, as escolas privadas, mesmo que 

não amparadas pelo programa, possuem a responsabilidade de atender as legislações vigentes 

em relação aos aspectos higiênico-sanitários e aos requisitos nutricionais de acordo com o 

serviço oferecido, seja através de uma Unidade de Alimentação e Nutrição, uma cantina para 

comercialização de alimentos, ou ambos, de modo que atendam ao preconizado pela 

Segurança Alimentar e Nutricional (Balestrin et al., 2022b). 

       4.2 Atribuições da Vigilância Sanitária de Alimentos.  

A Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, responsável por estabelecer o Sistema Único 

de Saúde - SUS em suas instâncias governamentais, define Vigilância Sanitária:  

                                      [...] um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e 

de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e 

circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde (Brasil, 1990). 

 

Com a instituição do SUS, a Vigilância Sanitária conseguiu se aproximar dos setores 

de saúde a partir da sua definição na legislação, tornando-a um dos pilares da saúde pública. 

O fator decisório foi a criação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA com a 

Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999 (Piovesan, 2002).  

A ANVISA é o órgão associado ao Ministério da Saúde que tem o papel de planejar e 

administrar toda a estrutura de Vigilância Sanitária do país em prol da defesa e proteção da 
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saúde da população. Dentre esses fatores, inclui-se o setor alimentício, pois a ANVISA tem 

um papel fundamental na garantia da Segurança Alimentar e Nutricional, em relação à criação 

de legislações, ao controle de qualidade e publicidade, regularização de rótulos, registro, 

fiscalização, importação e exportação de alimentos e matérias primas, além dos produtos que 

entram em contato ou são relacionados aos mesmos como embalagens, aditivos alimentares, 

entre outros. A área responsável pelo controle sanitário e nutricional desses fatores é chamada 

de Vigilância Sanitária de Alimentos (Ferreira, 2021). 

De acordo com a Lei nº 9.782/99, a ANVISA, por tratar-se de um órgão à nível 

federal, pode conceder autonomia às atribuições das funções aos estados e municípios de 

acordo com suas especificidades, contribuindo para as ações de controle sanitário (Brasil, 

1999).  

No Rio de Janeiro, a nível estadual, existe a Superintendência de Vigilância Sanitária 

responsável por, dentre outros setores, ações de controle sanitário como o Programa de 

Monitoramento de Alimentos da Coordenação de Vigilância e Fiscalização de Alimentos, uma 

parceria com o Laboratório Central de Saúde Pública Noel Nutels – LACEN-RJ para a coleta 

e análise laboratorial de alimentos, de modo que seja possível identificar inadequações na 

produção que possam interferir na segurança sanitária dos mesmos (Superintendência de 

Vigilância Sanitária, 2022). 

O âmbito municipal possui atribuições em relação a complementar legislações dos 

níveis estaduais e federais, atendendo às necessidades específicas locais, coordenar e realizar 

as ações de Vigilância Sanitária, articulando com outras secretarias e serviços do SUS quando 

necessário (Brasil, 1990).  

Anteriormente, a nível municipal, existia a Subsecretaria de Vigilância, Fiscalização 

Sanitária e Controle de Zoonoses - SUBVISA, que foi extinto com a criação do Instituto 

Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e Inspeção Agropecuária – IVISA, 

o atual órgão sanitário do município do Rio de Janeiro responsável pela gestão do 

planejamento e ações sanitárias, realizando inspeções em todos os estabelecimentos de 

interesse a saúde, possuindo como regulamento administrativo o Decreto RIO Nº 45.585 de 

27 de dezembro de 2018, garantindo como base para as estratégias os princípios 

constitucionais, principalmente o da legalidade (Rio de Janeiro, 2018a).  

O escopo da Vigilância Sanitária de Alimentos no IVISA é dividido em diferentes 

coordenações, de forma que possa aumentar sua abrangência e garantir que todos os 

estabelecimentos relacionados a alimentos estejam em condições higiênico-sanitárias 
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satisfatórias e ofereçam alimentos seguros e saudáveis a população, mitigando ou eliminando 

os riscos dos serviços (Rio de Janeiro, 2020a) 

Suas atribuições incluem: investigação e controle de surtos alimentares, articulação 

com os demais setores da Secretaria Municipal da Saúde – SMS em caso de necessidade, 

coleta de alimentos para análise fiscal laboratorial nos Laboratórios Municipais de Saúde 

Pública – LASP, licenciamento dos estabelecimentos, registro de produtos e autorização de 

fabricação em indústrias, fiscalização das condições higiênico-sanitárias com as medidas 

cabíveis, inspeção agropecuária, análise fiscal de rotulagem de alimentos, educação sanitária 

com cursos de capacitação para manipuladores de alimentos, atendimento à denúncias pelo 

canal de atendimento – 1746, entre outras funções. Dentre as gerências da Coordenação de 

Vigilância em Alimentos, existe a Gerência de Fiscalização de Unidades Institucionais e de 

Estabelecimentos de Ensino - GFE responsável pelas ações em Unidade de Alimentação e 

Nutrição e cantinas em todos os estabelecimentos de ensino dos diversos segmentos da 

educação, público ou privado, do município do Rio de Janeiro (Rio de Janeiro, 2020a). 

      4.3 – Legislações relacionadas às cantinas escolares.  

Diante da importância do ambiente escolar frente a segurança alimentar e nutricional, 

é necessário que os governos e órgãos elaborem estratégias através de legislações, políticas, 

programas e materiais educativos para corroborar e reiterar a importância de ações para a 

criação de um ambiente saudável para crianças e adolescentes. Uma das principais estratégias 

no âmbito das legislações foi a Lei nº 13.666 de 16 de maio de 2018 que instituiu a Educação 

Alimentar e Nutricional – EAN como parte do currículo escolar (Rodrigues, 2019). 

A Portaria Interministerial nº 1.010 de 8 de maio de 2006 estipula a aplicação das 

Diretrizes da Promoção da Alimentação Saudável nas escolas de educação básica, públicas ou 

privadas em todo o país, determinando a importância da EAN, da aplicação das Boas Práticas 

de Manipulação de alimentos contribuindo para a oferta de alimentos seguros, ao 

acompanhamento do estado nutricional dos escolares e da restrição do comércio de alimentos 

prejudiciais à saúde, como os processados e ultraprocessados, no ambiente escolar (Brasil, 

2006b). 

O Manual das Cantinas Escolares Saudáveis – Promovendo a Alimentação Saudável, 

elaborado pelo Ministério da Saúde discorre sobre o processo de implementação de uma 

cantina saudável, considerando esse conceito do ponto de vista higiênico-sanitário e 

nutricional, que são as preocupações que envolvem esse tipo de serviço, e ressaltando como a 

cantina pode ser também um serviço promotor de hábitos saudáveis a partir de estratégias de 

ação (Brasil, 2010).  
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Em relação aos aspectos higiênico-sanitários em cantinas, em âmbito nacional, a 

legislação vigente é a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC Nº 216 de 15 de setembro de 

2004 dispõe sobre as Boas Práticas de Manipulação em serviços de alimentação, incluindo as 

cantinas. Essa legislação regula os critérios mínimos envolvendo instalações e equipamentos, 

higienização, processos de trabalho relacionados a manipulação, preparação e exposição dos 

alimentos, manipuladores e documentação, além de embasar, junto às legislações 

complementares, as ações realizadas pelos órgãos fiscalizadores no momento da avaliação das 

condições higiênico-sanitárias do estabelecimento, com o objetivo de garantir a segurança do 

alimento desde o recebimento até a exposição para venda (Lemos et al., 2021). 

A nível municipal, existe a Portaria IVISA-RIO nº 2 de 11 de novembro de 2020, que 

dispõe sobre as Boas Práticas de diversas categorias de serviços de alimentação, sendo muito 

mais abrangente e possuindo caráter complementar à RDC nº 216. Além de possuir 

informações de caráter geral para todos os estabelecimentos, também possui critérios 

específicos para alguns serviços, atendendo especificidades do município do Rio de Janeiro, 

com o objetivo de mitigar os riscos e garantir alimentos seguros em todo o processo de 

manipulação e comercialização (Rio de Janeiro, 2020b).  

Atualmente, em alguns estados do país, existem legislações englobando o aspecto 

nutricional como fator importante em relação ao controle e proibição da comercialização de 

alimentos ultraprocessados em cantinas escolares, seja instituição pública ou privada. A venda 

de alimentos ultraprocessados em ambiente escolar possui um impacto na vida dos escolares, 

contribuindo para o consumo de alimentos de baixo valor nutricional cada vez mais 

precocemente e surgimento de doenças crônicas não transmissíveis em momentos posteriores 

da vida, tornando-se uma questão de saúde pública (Balestrin et al., 2022a). 

Estudos mostram que os estudantes podem consumir pelo menos metade da sua 

necessidade calórica no ambiente escolar, além do potencial da escola ser o influenciador de 

hábitos alimentares saudáveis através do aluno aos seus familiares (O’Halloran et al., 2020 

apud Balestrin, 2021). 

Ao redor do país existem legislações que proíbem a comercialização de alimentos 

ultraprocessados no ambiente escolar, como em Florianópolis, Santa Catarina, que foi 

aprovada uma das primeiras legislações voltadas para os aspectos nutricionais relacionados a 

cantinas escolares de escolas públicas e privadas, a Lei nº 5.853 de 4 de junho de 2001, que 

permite alimentos in natura, sucos, bolos simples entre outros alimentos, e proíbe alimentos 

ricos em açúcar e ultraprocessados como balas, salgadinhos, refrigerantes, sucos artificiais 
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etc. Inclusive ressalta a importância de um profissional nutricionista no controle sanitário e 

nutricional dos alimentos comercializados (Florianóplos, 2001; Giacomelli, 2014). 

Por tratar-se de uma movimentação nacional, muitas dispositivos legais foram  

revogados tempos após a implementação devido à pressão das grandes indústrias e empresas  

alimentícias exercidas frente aos governos, criando subterfúgios para impedir a proibição dos  

alimentos ultraprocessados, contrariando, em prol do lucro e da oferta, o preconizado no Guia  

Alimentar para a População Brasileira, que é o instrumento norteador de muitas ações 

voltadas  para alimentação e nutrição (Kurihayash, et. al., 2022; Costa, 2022).  

No Rio de Janeiro, a nível estadual, existe a Lei nº 4.508 de 11 de janeiro de 2005, que 

proíbe a manipulação e comercialização em escolas públicas e privadas de alimentos 

processados e ultraprocessados, assim como a propaganda dos mesmos (Rio de Janeiro, 

2005). Essa legislação foi alterada pela Lei nº 7.846 de 15 de janeiro de 2018, adicionando a 

presença do profissional nutricionista nos serviços de alimentação das unidades escolares (Rio 

de Janeiro, 2018b).  

A Portaria IVISA-RIO Nº 2/2020 possui artigos referentes à adequação nutricional em 

cantinas escolares, sendo o art. 131, que versa sobre a proibição de alimentos que são 

prejudiciais à saúde e contribuem para a obesidade infantil, assim como a manipulação de 

alimentos sem procedência, e o art. 132, que estabelece a necessidade de um profissional 

Responsável Técnico habilitado para realizar ações do ponto de vista sanitário e nutricional 

(Rio de Janeiro,  2020b).  

O Decreto municipal nº 21.217 de 1° de abril de 2002, que proíbe a comercialização 

de alimentos prejudiciais ao crescimento e desenvolvimento infantil especificamente em 

escolas públicas, assim como a propaganda dos mesmos, resultou na ausência de cantinas 

instituições de ensino da rede pública no município do Rio de Janeiro, não por obrigação, mas 

pela falta de adequação ao Decreto (Rio de Janeiro, 2002). 

Outro fator contribuinte à ausência de cantinas em escolas públicas é a existência do 

PNAE como norteador das ações de alimentação escolar, que reforça a ausência na 

acessibilidade à alimentos prejudiciais à saúde. No caso do Rio de Janeiro, a existência da 

Unidade de Nutrição e Segurança Alimentar Annes Dias – UNAD, que é o responsável 

técnico pelo PNAE nas escolas públicas do município contribui também para a ausência de 

cantinas (Balestrin, 2021).  

Em 2023, foi aprovado o Decreto/Rio 52.842 que regulamenta a Lei municipal nº 

7.987/2023 em prol da alimentação adequada e saudável no ambiente escolar. O Decreto 
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proíbe a oferta e comercialização de bebidas e alimentos ultraprocessados em escolas da rede 

pública e privada, especificando possíveis aditivos característicos desses tipos de alimento, 

além de reforçar a inclusão da Educação Alimentar e Nutricional como parte do currículo 

escolar, como estratégias para a redução da obesidade infantil (Instituto Brasileiro de Estudo 

em Educação, 2023). 

Diante das implicações nas implantações de cantinas no ambiente escolar e os 

impactos na alimentação desse público, são necessários estudos voltados para esses 

estabelecimentos, com foco nos aspectos sanitários e nutricionais.  
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5. METODOLOGIA 

5.1 Delineamento do estudo e Gerenciamento dos dados. 

Trata-se de um estudo descritivo sobre os aspectos higiênico sanitários e nutricionais 

de cantinas localizadas em escolas privadas no município do Rio de Janeiro.  

O estudo foi realizado no Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de 

Zoonoses e Inspeção Agropecuária - IVISA do município do Rio de Janeiro, a partir de dados 

secundários que foram coletados no período de outubro a novembro das planilhas de controle 

com dados consolidados elaboradas pela Gerência de Fiscalização de Unidades Institucionais 

e de Estabelecimentos de Ensino - GFE da Coordenação de Vigilância de Alimentos do 

IVISA-RIO.  

A pesquisa tem como critérios de inclusão para coleta de dados as cantinas escolares 

terceirizadas de escolas privadas da educação básica, ou seja, da educação infantil ao ensino 

médio, que receberam inspeção caracterizada como ´´Ação Anual de Calendário``; e 

inspeções em resposta às denúncias realizadas pelo canal do centro de atendimento - 1746, no 

período entre fevereiro de 2022 e agosto de 2023, pois essas inspeções geralmente 

caracterizam-se como as primeiras inspeções anuais nos estabelecimentos, logo, evitando a 

interferência de fatores anteriores, e correspondendo às situações das mesmas no período 

estabelecido para pesquisa.  

O período escolhido justifica-se devido a compatibilidade com o período da residência 

e o retorno das aulas presenciais após a pandemia da COVID-19, conforme Lei nº 14.040 de 

18 de agosto de 2020 e Parecer nº19, do Conselho Nacional de Educação, que estendeu até 31 

de dezembro de 2021 a permissão para atividades remotas no ensino básico e superior em 

todo o país.   

Foram considerados critérios de exclusão, as cantinas escolares caracterizadas como 

autogestão, as localizadas em outras instituições de ensino como universidades e centro de 

educação de jovens e adultos, e as cantinas em que houve o retorno, no mesmo período, para 

novas inspeções com o objetivo de monitoramento de termos de intimação. A exclusão desses 

critérios específicos possui o objetivo de mitigar a duplicidade em relação aos 

estabelecimentos inspecionados e a superestimação dos resultados. 

As categorias e variáveis de análise foram estruturadas a partir dos elementos 

considerados na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC Nº 216 de 15 de setembro de 2004, 

e da Portaria IVISA-RIO Nº 2 de 11 de novembro de 2020, em razão da falta de um 

instrumento específico para avaliação das irregularidades em cantinas escolares.  

Os dados foram organizados em uma planilha elaborada no Google Sheets, que é 
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dividida em dois segmentos.  

O primeiro segmento engloba dados mais gerais sobre as cantinas inspecionadas 

(localização por bairro; segmento da educação básica referindo-se à educação infantil, ensino 

fundamental, ensino médio ou mais de um desses segmentos; se houve lavratura de Termo de 

Intimação; mês e motivo da inspeção). Para a organização amostral geográfica, foram 

consideradas as Regiões Administrativas, que dividem o município do Rio de Janeiro (Quadro 

1), de acordo com a última atualização do Data Rio em agosto de 2022.  

Já o segundo segmento contempla os aspectos higiênico-sanitários e nutricionais, com 

categorias e variáveis baseadas nas legislações vigentes (RDC Anvisa nº 216 de 2004 e 

Portaria IVISA nº 002 de 2020), caracterizando como conforme ou não conforme os dados 

extraídos das planilhas de controle da GFE (Quadro 2). 

Quadro 1. Regiões Administrativas do município do Rio de Janeiro. 

Região Administrativa Área de Abrangência 

I - Portuária Saúde, Gamboa, Santo Cristo e Caju 

II - Centro Centro e Lapa 

III – Rio Comprido Catumbi, Cidade Nova, Rio Comprido e 

Estácio 

IV - Botafogo Flamengo, Glória, Laranjeiras, Catete, 

Cosme Velho, Botafogo, Humaitá e Urca 

V - Copacabana Leme e Copacabana 

VI - Lagoa Ipanema, Leblon, Lagoa, Jardim Botânico, 

Gávea, Vidigal e São Conrado 

VII – São Cristóvão São Cristóvão, Mangueira, Benfica e Vasco 

da Gama 

VIII - Tijuca Praça da Bandeira, Tijuca e Alto da Boa Vista 

IX – Vila Isabel Maracanã, Vila Isabel, Andaraí e Grajaú 

X - Ramos Manguinhos, Bonsucesso, Ramos e Olaria 

XI - Penha Penha, Penha Circular e Brás de Pina 

XII – Inhaúma  Higienópolis, Maria da Graça, Del Castilho, 

Inhaúma, Engenho da Rainha e Tomás 

Coelho 

XIII - Méier Jacaré, São Francisco Xavier, Rocha, 

Riachuelo, Sampaio, Engenho Novo, Lins de 

Vasconcelos, Méier, Todos os Santos, 

Cachambi, Engenho de Dentro, Água Santa, 

Encantado, Piedade, Abolição e Pilares 

XIV - Irajá Vila Kosmos, Vicente de Carvalho, Vila da 

Penha, Vista Alegre, Irajá e Colégio 

XV – Madureira  Campinho, Quintino Bocaiúva, Cavalcanti, 

Engenheiro Leal, Cascadura, Madureira, Vaz 

Lobo, Turiaçu, Rocha Miranda, Honório 
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Gurgel, Oswaldo Cruz, Bento Ribeiro e 

Marechal Hermes 

XVI – Jacarepaguá  Jacarepaguá, Anil, Gardênia Azul, Curicica 

Freguesia (Jacarepaguá), Pechincha, Taquara, 

Tanque, Praça Seca e Vila Valqueire 

XVII - Bangu Padre Miguel, Bangu, Senador Camará, 

Gericinó, Vila Kennedy e Jabour 

XVIII – Campo Grande Santíssimo, Campo Grande, Senador 

Vasconcelos, Inhoaíba e Cosmos 

XIX – Santa Cruz Paciência, Santa Cruz e Sepetiba 

XX – Ilha do Governador Ribeira, Zumbi, Cacuia, Pitangueiras, Praia 

da Bandeira, Cocotá, Bancários, Freguesia, 

Jardim Guanabara, Jardim Carioca, Tauá, 

Moneró, Portuguesa, Galeão e Cidade 

Universitária 

XXI- Ilha de Paquetá  Paquetá 

XXII – Anchieta  Guadalupe, Anchieta, Parque Anchieta e 

Ricardo de Albuquerque 

XXIII – Santa Teresa Santa Teresa 

XXIV – Barra da Tijuca Joá, Itanhangá, Barra da Tijuca, Camorim, 

Vargem Pequena, Vargem Grande, Recreio 

dos Bandeirantes e Grumari 

XXV - Pavuna Coelho Neto, Acari, Barros Filho, Costa 

Barros, Pavuna e Parque Colúmbia 

XXVI – Guaratiba  Guaratiba, Barra de Guaratiba, Pedra de 

Guaratiba e Ilha de Guaratiba 

XXVII - Rocinha Rocinha 

XXVIII - Jacarezinho Jacarezinho 

XXIV – Complexo do Alemão Complexo do Alemão 

XXX – Complexo da Maré Complexo da Maré 

XXXI – Vigário Geral  Cordovil, Parada de Lucas, Vigário Geral e 

Jardim América 

XXXIII - Realengo Deodoro, Vila Militar, Campo dos Afonsos, 

Jardim Sulacap, Magalhães Bastos e 

Realengo 

XXXIV – Cidade de Deus Cidade de Deus 

 

Quadro 2. Categorias e variáveis de análise dos aspectos higiênico sanitários e 

nutricionais.  

1) Edificações e Instalações Estado de conservação de teto, paredes, piso, 

iluminação, portas, janelas, instalações 

elétricas, dimensionamento do 

estabelecimento, circulação de ar, ausência 

de materiais inservíveis. 
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2) Equipamentos, utensílios e móveis Estado de conservação de equipamentos, 

utensílios, móveis, e ausência de materiais 

de madeira e outros materiais porosos. 

3) Higienização das instalações, 

equipamentos, utensílios e móveis 

Higienização das áreas de manipulação de 

alimentos, armazenamento de saneantes e 

utilização do produto correto de forma 

adequada. 

4) Controle Integrado de Vetores e Pragas 

Urbanas 

 

Medidas de prevenção e controle e ausência 

de vetores e vestígios. 

5) Abastecimento de água Presença de ponto de água corrente, 

documentos relacionados à limpeza de 

reservatório - ordem de serviço de limpeza 

de reservatório de água e laudo de 

potabilidade - e identificação de elementos 

filtrantes. 

 

6) Manipuladores 

 

Higiene e asseio pessoal, ausência de 

adornos, uniforme, espaço para guarda de 

objetos pessoais dos funcionários e presença 

de lavatório com insumos para higienização 

das mãos. 

7) Armazenamento de matérias primas, 

ingredientes e embalagens 

Controle de temperatura, ausência de 

papelão e presença de pallets ou estrados. 

 

8) Preparação e Exposição do alimento 

preparado ou embalado pronto para consumo 

 

Ausência de panos de tecido, higienização 

adequada de hortifruti, identificação dos 

alimentos pós abertura da embalagem, 

controle de temperatura na exposição dos 

alimentos, descongelamento adequado e 

armazenamento de descartáveis. 

9) Adequação Nutricional Proibição da comercialização de alimentos 

descritos no art. 131 assim como a 

comercialização e manipulação de alimentos 

sem procedência ou rotulagem incompleta, e 

o art. 132 que dispõe sobre a orientação do 

responsável técnico da Portaria IVISA-RIO 

Nº 2 de 11 de novembro de 2020. 

 

10) Documentação 

 

Licenciamento sanitário, alvará de 

funcionamento e procedimento operacional 

padrão – POP. 

 

        5.2 Análise descritiva dos dados. 

Foi utilizada a análise descritiva de frequência absoluta e relativa por meio do 

programa Microsoft® Office Excel® para Microsoft 365 para identificar o caráter das 
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principais irregularidades encontradas nas cantinas e apresentados por meio de gráficos e 

tabelas produzidos nos programas supracitados. 

5.3 Aspectos Éticos 

A pesquisa foi submetida ao Comitê de Ética em Pesquisa da Secretaria Municipal de 

Saúde do Rio de Janeiro, CEP -SMS/RJ em 3 de julho de 2023, com encaminhamento do 

projeto e termos obrigatórios para a realização da mesma, sendo aprovado no dia 8 de agosto 

com o Certificado de Apresentação de Apreciação Ética de número 71256923.5.0000.5279. 

6. RESULTADOS 

Dentro do período de referência da pesquisa, foram coletados dados de 70 cantinas 

escolares terceirizadas do município do Rio de Janeiro. A caracterização das inspeções 

realizadas nas cantinas está descrita na Tabela 1.  

Tabela 1. Caracterização das inspeções realizadas nas cantinas escolares terceirizadas. 

                                                                                                            N (%)  

  Motivo da Inspeção 

 

  Ações Anuais de Calendário 

 
 

63 (90) 

  Denúncia - 1746 
 

7 (10) 

  Segmento da Educação Básica 

 

  Educação Infantil 

 
 

1 (1) 

  Educação Infantil e Fundamental 
 

1 (1) 

  Ensino Fundamental 
 

8 (12) 

  Ensino Fundamental e Ensino Médio 
 

26 (37) 

  Ensino Médio 
 

4 (6) 

  Todos os Segmentos 
 

30 (43) 

  Lavratura de Termo de Intimação 

 

  Sim 

 
 

66 (94) 

  Não 
   

 4 (6) 

 

Verificou-se que em 63 cantinas o motivo da inspeção foi relacionado a ações anuais 

de calendário, como inspeção de rotina, enquanto 7 foram em resposta às denúncias do canal 

de atendimento - 1746. Quanto a caracterização das escolas em relação aos segmentos da 

educação básica para quais as cantinas prestam serviços de alimentação, verificou-se uma 

predominância nas escolas que possuíam todos os segmentos, com um total de 30 escolas, 

seguido por escolas que possuem ensino fundamental e ensino médio, 26 escolas.  
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Em relação às inspeções realizadas nas cantinas terceirizadas, detectou-se que em 66 

cantinas houve lavratura do termo de intimação para adequações, correspondendo a 94% da 

amostra, e em apenas 4 cantinas não houve a lavratura de termo de intimação.  

A distribuição geográfica das cantinas terceirizadas em relação às regiões 

administrativas do município do Rio de Janeiro está descrita no gráfico 1. 

Gráfico 1. Distribuição geográfica por Região Administrativa das cantinas escolares. 

 

Dentre as regiões administrativas utilizadas para a distribuição geográfica, observou-se 

predominância de inspeções nas regiões XVI - Jacarepaguá com 14 cantinas inspecionadas e 

XV - Madureira com 10 cantinas, e logo em seguida as regiões XXIV - Barra da Tijuca com 8 

inspeções nesse período e XIII - Méier com 7 inspeções. As demais regiões apresentaram um 

quantitativo menor em relação às citadas acima. As regiões administrativas da VIII - Tijuca, 

XIX - Santa Cruz e XXVI - Guaratiba apresentaram 4 cantinas inspecionadas cada, IX - Vila 

Isabel e XVIII - Campo Grande com 3 cantinas, IV - Botafogo, XVII - Bangu e XX - Ilha do 

Governador com 2 cantinas, enquanto II - Centro, III - Rio Comprido, VI - Lagoa, VII - São 

Cristóvão, XII - Inhaúma, XIV - Irajá e XXV - Pavuna apresentaram 1 cantina inspecionada 

cada.  

A caracterização das conformidades e não conformidades encontradas frente as 

legislações vigentes estão descritas no gráfico 2. 



26 
 

 

            Gráfico 2. Conformidades e Não Conformidades presentes nas cantinas escolares 

avaliadas. 

 

Diante das 10 categorias de análises utilizadas na pesquisa, observou-se que 71% das 

cantinas apresentaram irregularidades na adequação nutricional, e cerca de 60% evidenciaram 

irregularidades em relação a Preparação e Exposição dos alimentos, Manipuladores de 

Alimentos, Edificações e Instalações, seguidas das categorias Controle Integrado de vetores e 

pragas urbanas e Armazenamento de Gêneros e Embalagens com aproximadamente 40% das 

cantinas. Em contrapartida, as categorias que apresentaram maior número de cantinas em 

conformidade com a legislação foram: Abastecimento de água (90%); Equipamentos, móveis 

e utensílios; Higienização de equipamentos, móveis e utensílios e Documentação (71%). 

O quantitativo de cantinas que apresentavam não conformidades em cada variável de 

análise está descrito na tabela 2. Esses quantitativos foram encontrados a partir da análise de 

conformidades e não conformidades dentro de cada variável em relação às 70 cantinas.  

Tabela 2. Percentual de cantinas que apresentavam não conformidades de acordo com 

as variáveis de análise. 

                                                                                                                                                  (%)  

Edificações e Instalações 

Estado de conservação de teto, paredes e piso 11,4 

Estado de conservação de portas e janelas 2,9 

Iluminação adequada 0 
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Instalações elétricas embutidas e protegidas 8,6 

Dimensionamento compatível com a atividade 20 

Circulação de ar com conforto térmico  15,7 

Ausência de materiais inseríveis 27,1 

Equipamentos, Móveis e Utensílios 

Estado de Conservação de Equipamentos, Móveis e Utensílios 22,9 

Ausência de utensílios e objetos de madeira e outros materiais porosos  15,7 

Higienização das Instalações, Equipamentos, Móveis e Utensílios 

Áreas de preparação, armazenamento, exposição e distribuição higienizadas 5,7 

Utilização de saneantes inodoros e regularizados 27,1 

Produtos saneantes identificados e armazenados em local próprio 5,7 

Controle Integrado de Vetores e Pragas Urbanas 

Ausência de vetores, pragas e vestígios  1,4 

Medidas de prevenção e controle de acesso e abrigo. 42,9 

Abastecimento de água 

Presença de ponto de água corrente e ligação com rede de esgoto ou fossa séptica. 1.4 

Ordem de serviço do reservatório de água em prazo vigente. 1.4 

Laudo de potabilidade da água expedido por empresa responsável. 4.3 

Identificação da troca periódica do elemento filtrante. 4.3 

Manipuladores de Alimentos 

Higiene e asseio pessoal, com cabelos protegidos, sem adornos ou esmaltes. 4.3 

Utilização de uniformes em cor clara. 37,1 

Presença de lavatório com insumos para higienização das mãos 41,4 

Local para armazenar roupas e objetos pessoais 4.3 

Armazenamento de matérias primas, ingredientes e embalagens 

Controle de temperatura no armazenamento de alimentos que necessitam de temperatura específica. 7.1 

Presença de estrados, pallets e/ou prateleiras. 7.1 

Ausência de papelão 40 

Preparação e Exposição do alimento 

Ausência de panos de tecido 32,9 

Utilização de saneante específico para Higienização do Hortifruti, de acordo com orientações do fabricante 14,3 

Identificação dos ingredientes ou alimentos após abertos, porcionados ou preparados 38,6 

Controle da temperatura dos equipamentos de exposição 2,9 

Descongelamento de alimentos sob refrigeração 1,4 

Utensílios descartáveis devem ser armazenados em local seguro. 2,9 

Adequação Nutricional 

Proibida a manipulação e comércio de alimentos descritos no art. 131 da Portaria nº 002/2020 62,9 

Proibida a manipulação e comércio de alimentos sem rotulagem completa na embalagem ou identificação. 32,9 

Orientação de Responsável Técnico.  58.6 

Documentação 

Alvará de Funcionamento 1.4 

Licença Sanitária 15,7 

Procedimento Operacional Padrão - POP 15,7 
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7. DISCUSSÃO 

Foi analisada uma amostra de 70 cantinas terceirizadas de escolas da rede particular 

que receberam inspeção no período de interesse da pesquisa. Em relação a caracterização das 

cantinas, os resultados (Tabela 1) mostraram que 90% receberam inspeções relacionadas a 

ações anuais de calendários, enquanto 10% receberam inspeções em resposta à denúncia pelo 

canal 1746. Considerando que a GFE é responsável pela inspeção em escolas, esse 

quantitativo maior de ações anuais é esperado dentro do escopo geral das ações.  

Em relação aos segmentos da educação básica, 43% das cantinas estavam presentes 

em escolas que possuíam todos os segmentos, 37% em escolas que atendem ensino 

fundamental e médio, principalmente por serem os segmentos que os alunos apresentam idade 

em que os pais permitem a compra de alimentos no ambiente escolar, como observado na 

Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar - PeNSE de 2019, que englobou alunos entre 13 e 17 

anos (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2021). Também foi verificado que 94% 

das cantinas apresentaram alguma irregularidade com a necessidade de lavratura de Termo de 

Intimação no ato da inspeção pela Vigilância Sanitária, logo, há a necessidade de 

compreender as principais dificuldades na adequação desses serviços.  

De acordo com o Gráfico 1, a distribuição geográfica das cantinas inspecionadas 

concentrou-se principalmente em Jacarepaguá e Madureira, seguidas pela Barra da Tijuca e 

Méier. Essa concentração é devida, possivelmente, pelo atraso no monitoramento dos termos 

de intimação em razão da pandemia de COVID-19. O período de coleta do trabalho coincide 

com o retorno após a pandemia, onde as rotas de inspeção foram traçadas em detrimento dos 

termos de intimação que precisavam ser monitorados, com a inclusão de novas unidades, 

tornando-se o critério principal para as inspeções. 

O Gráfico 2 caracteriza o perfil das principais irregularidades encontradas nas 

inspeções realizadas em cantina. A categoria com maior quantitativo foi de adequação 

nutricional, com 50 cantinas apresentando irregularidade nesse quesito. 62,9% desse 

quantitativo foi em relação a venda de alimentos e bebidas proibidas por legislação por 

contribuir com o aumento da obesidade infantil. Foi verificado também que 58,6% não 

possuíam responsável técnico, o que pode contribuir para a principal dificuldade na 

adequação dessa categoria à legislação.  

Um estudo feito por Braz, et al. (2021) com projeto de implantação de cantinas 

saudáveis mostrou que as principais dificuldades apontadas por proprietários de cantinas é a 

falta de interesse dos alunos e o financiamento desses alimentos, entretanto, quando 
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questionados, os alunos demonstraram interesse por alimentos mais saudáveis e preços mais 

acessíveis. O estudo também reforçou o papel que a Educação Alimentar e Nutricional – EAN 

no ambiente escolar possui em ampliar o conhecimento e interesse dos jovens em uma 

alimentação saudável. 

Ronto, et al. (2020) diz que para crianças e adolescentes conseguirem realizar escolhas 

saudáveis, é necessário que existam ambientes alimentares saudáveis que viabilizem essas 

escolhas, e através de um estudo foi possível verificar os facilitadores para a adoção de 

práticas e alimentos saudáveis nas escolas e os principais foram a preocupação com a saúde 

dos alunos e o apoio da instituição de ensino. 

As demais categorias que apresentaram alto quantitativo foram condições higiênico-

sanitárias da preparação e exposição do alimento e em relação aos manipuladores de 

alimentos, ambas com 41 cantinas apresentando irregularidades. Em relação ao preparo e 

exposição, os principais problemas encontrados foram em relação a ausência ou identificação 

incorreta de alimentos abertos ou preparados (38,6%), que é uma importante forma de 

controle de alimentos e ingredientes em relação ao preparo e a validade, e a presença de panos 

de tecido (32,9%), que são proibidos por legislação na área de preparo de alimentos pelo risco 

de ser uma fonte de contaminação e disseminação de microrganismos.  

Em relação aos manipuladores de alimentos, os principais fatores responsáveis pelas 

irregularidades foram sobre a ausência de lavatório com insumos específicos para a 

higienização das mãos (41,4%) e falta de uniforme para os manipuladores em cor clara 

(37,1%). Os manipuladores participam de todo o processo do alimento dentro da cantina, 

desde a chegada de ingredientes e matéria-prima até o preparo e distribuição final, logo, são 

os principais responsáveis no processo de minimizar os riscos durante o processo.  

Um estudo feito em um município do inteiro do Rio Grande do Sul, com o intuito de 

avaliar a higienização de manipuladores de alimentos em ambiente escolar detectou que os 

mesmos possuíam níveis de contaminação por E. coli e Staphylococcus aureus devido a 

higienização ser feita apenas com água, detergente e a secagem das mãos por meio de pano de 

prato, permitindo assim que ocorresse a disseminação de microrganismos patogênicos para 

equipamentos, bancadas, utensílios e, consequentemente, para os alimentos (Ravanello et al., 

2021).  

A higienização correta das mãos é uma das medidas mais eficazes contra a 

contaminação, logo, é necessário que sejam fornecidos recursos e insumos de acordo com o 

preconizado na legislação, como o sabonete inodoro e antisséptico e papel toalha feito com 

papel não reciclado, sendo um fator importante principalmente em cantinas, que geralmente 
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possuem menos manipuladores desempenhando as funções. Com isso, é necessário reforçar o 

papel da empresa terceirizada na garantia de um serviço seguro e da escola como responsável 

pelo serviço contratado e pelas condições em que estão sendo prestados (Balestrin et al., 

2022a ). 

Alguns estudos mostram que o fato desses serviços serem semelhantes a cozinhas 

domésticas, associado ao desconhecimento da legislação por muitos manipuladores e 

proprietários de cantinas e a ausência de um responsável técnico resultam nas irregularidades 

frente as legislações vigentes. Diante disso, é necessário ressaltar a importância do papel 

educativo da Vigilância Sanitária na administração e divulgação de cursos de boas práticas de 

manipulação de alimentos, como forma de transmitir o conhecimento para que os riscos de 

contaminação sejam minimizados diariamente no serviço (Braz et al., 2021; Silva et al., 

2021). 

A categoria de edificações e instalações apresentou 31 cantinas com irregularidades, 

sendo as principais variáveis em relação a presença de materiais inservíveis dentro da cantina 

(27,1%) dimensionamento incompatível com a atividade (20%).  

Atualmente as cantinas também produzem grandes refeições, como almoço e jantar, e 

por serem terceirizadas, possuem pouco espaço disponibilizado pela escola para 

armazenamento, manipulação, preparo e exposição para venda, logo sendo necessário que 

essas áreas compartilhem muitas vezes o mesmo ambiente, o que é extremamente prejudicial 

do ponto de vista higiênico sanitário pelo risco de diversas contaminações cruzadas (Balestrin 

et al., 2022a ).  

Duas categorias apresentaram um número menor de irregularidades, entretanto, ainda 

merecem atenção por estarem interligadas: a de armazenamento de alimentos e de controle 

integrado de vetores e pragas. O armazenamento de gêneros e embalagens deve ser feito de 

maneira organizada, em local adequado, respeitando as condições especiais de temperatura 

dos alimentos, e principalmente, evitando o acesso a vetores, insetos, e outras pragas. Nessa 

categoria foi possível verificar que 40 cantinas estavam conformes e 30 possuíam não 

conformidades, principalmente pela presença de papelão (40%), que são atrativos para abrigo 

e proliferação de vetores. 

O controle de vetores e pragas urbanas apresentou quantitativo semelhante, com 39 

cantinas conformes e 31 com não conformidades, sendo o principal fator a deficiência nas 

medidas de prevenção e controle no acesso (42,9%).  

Essas ações de controle como lixeiras com tampa e acionamento por pedal, ralos com 

tampa com sistema abre e fecha, telas milimétricas nas aberturas para o meio externo, entre 
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outras, devem ser eficazes para garantir a segurança das refeições que estão sendo preparadas 

em toda a área da cantina, e no caso de não serem suficientes, é necessário o controle químico 

como preconizado na RDC nº 216 de 2004 da ANVISA. 

Em relação as categorias que apresentaram um alto número de adequação a legislação, 

a primeira foi de abastecimento de água, com 63 cantinas apresentando conformidade, com 

apresentação no ato da inspeção dos documentos oficiais que comprovam a potabilidade da 

água e as condições da conservação e higienização dos reservatórios. Essas ações geralmente 

são de responsabilidade da escola, mas a cantina deve ter o acesso a essa documentação para 

saber as condições da água que está sendo utilizada no preparo dos alimentos, e auxiliar nas 

medidas cabíveis caso seja necessário. 

As categorias de equipamentos, móveis e utensílios e de higienização dos mesmos 

apresentaram 50 cantinas em conformidade com a legislação, sendo as principais não 

conformidades encontradas em relação ao uso dos saneantes corretos e ao estado de 

conservação de equipamentos, móveis e utensílios. 

 Essas categorias são importantes pois esses utensílios entram em contato com o 

alimento antes, durante e após o preparo, sendo essa última etapa mais prejudicial pois é o 

alimento que irá para os alunos, logo, devem apresentar estado adequado de higienização e 

conservação, assim como devem ser higienizados com os produtos saneantes adequados 

(Lopes, 2015). 

 Por último, a categoria de documentação também apresentou um alto número de 

conformidade, com 50 cantinas, o que é importante pois muitas das cantinas terceirizadas são 

empresas contratadas pela escola e precisam atender a documentação exigida pela Vigilância 

Sanitária do município, como o caso da licença sanitária, que é o documento principal para 

funcionamento e precisa estar em concordância de atividade e metragem com o alvará e com a 

realidade do estabelecimento. Um outro caso é a existência de terceirizada por 

microempreendedor individual, que está isento de licença sanitária, entretanto precisa atender 

às demais documentações exigidas.  
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8. CONCLUSÃO 

No período da análise, ainda que realizado por meio de uma amostra de conveniência 

que não indique a realidade completa do município, foi possível verificar as principais 

dificuldades das cantinas quanto a adequação frente as legislações vigentes. A adequação 

nutricional foi a categoria que se evidenciou como a mais dificultosa de ser praticada pelas 

castinas estudadas. Possivelmente por se tratar de uma abordagem mais complexa, com a 

necessidade de atuação de diversos instrumentos como políticas públicas, ações do órgão 

fiscalizador, das empresas responsáveis por cantinas e das instituições de ensino, para 

conseguir alcançar o objetivo final em prol da saúde e alimentação dos escolares.  

Mesmo com os avanços nas políticas públicas, ainda é necessário que empresas 

terceirizadas e as indústrias produtoras de alimentos para o público infantil atuem de modo 

que possam realizar as substituições por opções mais saudáveis e acessíveis, reforçando a 

importância da presença de responsáveis técnicos habilitados com conhecimento para garantir 

a segurança alimentar e nutricional, como preconizado na legislação. 

Em relação aos aspectos higiênico-sanitários, verificou-se que é necessária uma 

atenção principalmente em relação a preparação desses alimentos, aos manipuladores, às 

edificações e instalações dessas cantinas, ao armazenamento dos gêneros e ao controle de 

pragas e vetores urbanos, o que reitera como é importante a atuação conjunta da escola e da 

cantina, mesmo que oriunda de empresa terceirizada, definindo as atribuições que são de cada 

uma e as atribuições que necessitam de ação compartilhada.  

A Vigilância Sanitária municipal exerce um papel fundamental na adequação às 

legislações, e com esse estudo foi possível verificar como as inspeções mapeiam a situação 

real dos estabelecimentos. A fiscalização sanitária é extremamente necessária para verificar a 

execução das legislações vigentes e preservar seu cumprimento pelas empresas por meio das 

ações anuais de calendário.  

A intensificação de cursos específicos, tanto em boas práticas de manipulação e 

condições higiênicos sanitárias quanto para adequação nutricional, são necessários para 

esclarecer as dúvidas de modo que possa ocorrer a troca de conhecimentos e permitir a 

criação de possibilidades e soluções conjuntas, visando minimizar os riscos, prevenir as 

doenças transmitidas por alimentos e garantir a segurança alimentar e nutricional dos 

escolares, que é o foco principal. 
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